
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

FSTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 43/2026

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que estude a possibilidade de realizar um 
“Festival de Música e Cultura Cristã” em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo a criação de um festival voltado ao público 
cristão justifica-se pela necessidade de atender a uma expressiva parcela da população que 
busca opções de lazer e cultura alinhadas aos seus valores e princípios. Eventos de natureza 
religiosa e cultural têm demonstrado grande capacidade de mobilização social, atraindo 
famílias inteiras e promovendo um ambiente de paz, solidariedade e espiritualidade.

Muitos municípios brasileiros já adotaram modelos de sucesso, como o festival “Capital 
da Fé" em Palmas (TO), que ocorre durante o período carnavalesco e atrai milhares de turistas, 
gerando emprego e renda para a economia local. A música cristã (gospel e católica) é hoje um 
dos segmentos mais fortes da indústria cultural brasileira, sendo oficialmente reconhecida 
como manifestação cultural pela Lei Federal n° 12. 590/2012

Além do aspecto cultural, o festival poderá contar com:

1. Shows Nacionais e Regionais: Apresentações de artistas e bandas de destaque no 
cenário cristão.

2. Espaço Gastronômico e. Literário: Feiras de livros, artigos religiosos e praça de 
alimentação para empreendedores locais.

3. Ação Social: Arrecadação de alimentos e divulgação de trabalhos sociais realizados 
por comunidades religiosas.

A realização deste evento pelo Poder Executivo reforça o compromisso com a 
diversidade cultural e o lazer de todos os cidadãos, oferecendo uma alternativa de 
entretenimento segura, familiar e de alto impacto positivo para a comunidade.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de 
um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 09 de março de 2026.

Ednelson Batista Domingués 
Vereador ^
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